Parecer nº   2280, de 2007

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei nº 398, de 2007.




De autoria da Deputada Maria Lúcia Prandi, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar a Faculdade de Tecnologia (FATEC) como Unidade de Ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS, em Jacupiranga.

 


No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo emendas ou substitutivos, tendo sido distribuída para exame das Comissões de Constituição e Justiça, Educação e de Finanças e Orçamento.




Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, recebeu a propositura parecer favorável.




A seguir, a proposta foi encaminhada à Comissão de Educação, para ser analisada quanto ao mérito, sendo que esse órgão técnico manifestou-se favoravelmente à proposição.




Na seqüência, a proposição foi encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento para análise no que se refere aos seus aspectos financeiro e orçamentário, tendo sido este Deputado designado para se manifestar quanto ao mérito financeiro e orçamentário.




Em o fazendo, verificamos que não existem óbices de natureza financeira e orçamentária à sua tramitação. 

Diante do exposto, posicionamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 398, de 2007.

a)  Samuel Moreira  - Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 18-9-2007

a) Bruno Covas – Presidente

Bruno Covas – Jorge Caruso – Vitor Sapienza – Jonas Donizette – Estevam Galvão – Waldir Agnello – Mário Reali – Enio Tatto

